
Decretos
DECRETO Nº 49.709, 
DE 23 DE JUNHO DE 2005

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS, aprova pro-
tocolos e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos Convênios ICMS-09/05, 16/05,
17/05, 18/05, 19/05, 24/05, 27/05, 29/05, 38/05 e
50/05 e no Protocolo ICMS-09/05, todos celebrados em
Maceió, AL, no dia 1° de abril de 2005, ratificados ou
aprovados pelo Decreto 49.547, de 19 de abril de
2005, exceto o Protocolo ICMS-09/05, aprovado por
este decreto,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante enumerados do Regula-
mento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso XVI do artigo 54:
XVI - pão não abrangido pelo inciso I do artigo 53

e desde que classificado nas subposições 1905.10,
1905.20 ou 1905.90 e pão torrado, torradas ou produ-
tos semelhantes da subposição 1905.40, todas da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH (Lei 6.374/89, art. 34, § 1º, 6, “c”,
acrescentado pela Lei 10.708/00, art. 2º, I);” (NR); 

II - o parágrafo único do artigo 4° do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula pri-
meira, V, “b”).” (NR); 

III - o § 2º do artigo 5° do Anexo I:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, V,
“f”).” (NR);

IV - o parágrafo único do artigo 12 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31

de outubro de 2007 (Convênio ICMS-18/05, cláusula
primeira, IV, “c”).” (NR); 

V - o artigo 16 do Anexo I:
“Artigo 16 (DEFICIENTES - CADEIRA DE RODAS E

PRÓTESES) - Operação realizada com os produtos
adiante indicados, classificados na posição, subposição
ou código da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias -
Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-
47/97, cláusulas primeira e segunda, com alteração
dos Convênios ICMS-94/03 e 38/05):

I - cadeira de rodas e outros veículos para deficien-
tes físicos, mesmo com motor ou outro mecanismo de
propulsão:

a) sem mecanismos de propulsão, 8713.10.00;
b) outros, 8713.90.00;
II - partes e acessórios destinados exclusivamente

a aplicação em cadeiras de rodas ou outros veículos
para deficientes físicos, 8714.20.00;

III - próteses articulares:
a) femurais, 9021.31.10;
b) mioelétricas, 9021.31.20;
c) outras, 9021.31.90;
IV - outros artigos e aparelhos ortopédicos,

9021.10.10;
V - outros artigos e aparelhos para fraturas,

9021.10.20;
VI - partes e acessórios de artigos e aparelhos de

ortopedia, articulados, 9021.10.91;
VII - outras partes e acessórios, 9021.10.99;
VIII - partes de próteses modulares que substituem

membros superiores ou inferiores, 9021.39.91;
IX - outros, 9021.39.99;
X - aparelhos para facilitar a audição dos surdos,

exceto as partes e acessórios, 9021.40.00;
XI - partes e acessórios de aparelhos para facilitar

a audição dos surdos, 9021.90.92.
XII - barra de apoio para portador de deficiência

física, 7615.20.00. 
Parágrafo único - Não se exigirá o estorno do cré-

dito do imposto relativo às mercadorias beneficiadas
com a isenção prevista neste artigo.” (NR);

VI - o “caput” do inciso I do artigo 17 do Anexo I,
mantidas as suas alíneas:

“I - acessórios e adaptações especiais para serem
instalados em veículo automotor destinado ao uso
exclusivo de pessoa portadora de deficiência física
impossibilitada de dirigir veículo convencional (modelo
comum):” (NR); 

VII - o § 2° do artigo 17 do Anexo I:

“§ 2° - Relativamente aos produtos indicados no
inciso I, a fruição do benefício:

1 - dependerá de reconhecimento prévio da Secre-
taria da Fazenda, nos termos de disciplina por ela esta-
belecida; 

2 - somente se aplica se o adquirente não tiver
débitos para com a Secretaria da Fazenda e nem tiver
usufruído da isenção prevista no artigo 19 deste Anexo
nos últimos 3 (três) anos, ressalvada a hipótese do §
12 desse mesmo artigo.” (NR); 

VIII - o § 5° do artigo 18 do Anexo I: 
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de outubro

de 2007 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, IV,
“b”).” (NR); 

IX - o § 11 do artigo 19 do Anexo I:
“§ 11 - O benefício previsto neste artigo somente

se aplica se o adquirente não tiver:
1 - débitos para com a Secretaria da Fazenda;
2 - usufruído da isenção prevista no inciso I do arti-

go 17 deste Anexo nos últimos 3 (três) anos, contados
da data do protocolo do requerimento a que se refere
o § 2°.” (NR); 

X - o § 14 do artigo 19 do Anexo I, passando o
atual § 14 a denominar-se § 15:

“§ 14 - Na hipótese de o interessado residir em
território paulista, aplica-se também o benefício na
aquisição de veículo automotor novo, com até 127 HP
de potência bruta (SAE), sem a instalação prévia de
acessórios e adaptações especiais, desde que seja
apresentado pedido para fruição da isenção prevista
no inciso I do artigo 17 deste Anexo e observada a dis-
ciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

XI - o inciso VII do “caput” do artigo 41 do Anexo I: 
“VII - semente genética, semente básica, semente

certificada de primeira geração - C1, semente certifica-
da de segunda geração - C2, semente não certificada
de primeira geração - S1 e semente não certificada de
segunda geração - S2, destinadas à semeadura, obser-
vado o disposto no § 2°, desde que (Convênio ICMS-
100/97, cláusula primeira, V, na redação do Convênio
ICMS-16/05, cláusula primeira, I):

a) a semente seja certificada ou fiscalizada de
acordo com as normas expedidas pelos órgãos compe-
tentes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento e da Secretaria da Agricultura; 

b) as operações sejam realizadas por contribuintes
registrados na Secretaria da Agricultura para o exercí-
cio da atividade de produção ou comercialização de
sementes; 

c) sejam observadas as disposições das legislações
pertinentes;” (NR);

XII - a alínea “b” do item 3 do § 2° do artigo 41 do
Anexo I:

“b) o destinatário seja usina de beneficiamento de
sementes do próprio produtor ou usina inscrita na
Secretaria da Agricultura e no Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento (Convênio ICMS-100/97,
cláusula terceira, § 1º, III, na redação do Convênio
ICMS-16/05, cláusula primeira, II);” (NR); 

XIII - o § 3° do artigo 48 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro

de 2007 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, IV,
“l”).” (NR); 

XIV - o parágrafo único do artigo 51 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31

de outubro de 2007 (Convênio ICMS-18/05, cláusula
primeira, IV, “a”).” (NR); 

XV - o § 2° do artigo 52 do Anexo I: 
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, V,
“d”).” (NR); 

XVI - o § 3º do artigo 53 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, V,
“i”).” (NR); 

XVII - o § 2º do artigo 54 do Anexo I:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, V,
“e”).” (NR); 

XVIII - o § 3º do artigo 60 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, V,
“g”).” (NR); 

XIX - o parágrafo único do artigo 65 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31

de outubro de 2007 (Convênio ICMS-18/05, cláusula
primeira, IV, “f”).” (NR); 

XX - o parágrafo único do artigo 68 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula pri-
meira, V, “c”).” (NR); 

XXI - o parágrafo único do artigo 72 do Anexo I:

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31
de outubro de 2007 (Convênio ICMS-18/05, cláusula
primeira, IV, “e”).” (NR); 

XXII - o § 9°do artigo 74 do Anexo I:
“§ 9º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro

de 2006 (Convênio ICMS-50/05).” (NR);
XXIII - o parágrafo único do artigo 75 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula pri-
meira, V, “a”).” (NR); 

XXIV - o inciso II do artigo 92 do Anexo I:
“II - à base de mesilato de imatinib, 3003.90.78 e

3004.90.68 (Convênio ICMS-140/01, cláusula primeira,
I, na redação do Convênio ICMS-17/05).” (NR);

XXV - o § 3° do artigo 92 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, V,
“m”).” (NR);

XXVI - o § 3° do artigo 94 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2008 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, V,
“n”).” (NR);

XXVII - o § 4° do artigo 96 do Anexo I:

“§ 4º - Este benefício vigorará até 30 de abril de
2007 (Convênio ICMS-18/05, cláusula primeira, III).”
(NR);

XXVIII - o inciso VI do artigo 9° do Anexo II:
“VI - semente genética, semente básica, semente

certificada de primeira geração - C1, semente certifica-
da de segunda geração - C2, semente não certificada
de primeira geração - S1 e semente não certificada de
segunda geração - S2, destinadas à semeadura, obser-
vado o disposto no § 2°, desde que (Convênio ICMS-
100/97, cláusula primeira, V, na redação do Convênio
ICMS-16/05, cláusula primeira, I):

a) a semente seja certificada ou fiscalizada de
acordo com as normas expedidas pelos órgãos compe-
tentes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento e da Secretaria da Agricultura; 

b) as operações sejam realizadas por contribuintes
registrados na Secretaria da Agricultura para o exercí-
cio da atividade de produção ou comercialização de
sementes; 

c) sejam observadas as disposições das legislações
pertinentes;” (NR);

XXIX - o § 3° do artigo 9° do Anexo II:
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